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PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO N
º 

049/2022 

"Dispõe sobre a revogação dos artigos 2 °, 3 ° e 4° da Lei Municipal nº 3.018/2022 
de 11 de março de 2020, bem como a Lei Municipal nº 3.039/2020 de 20 de 

outubro de 2020." 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° Fica revogado os artigos nº 2º, 3° e 4° da Lei Municipal nº 3.018/2020 de 
11 de março de 2020. 

Artigo 2º - Revoga- se a Lei Municipal nº 3.039 /2020 de 20 de outubro de 2020. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Estrela d'Oeste, 23 de junho de 2022. 
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